
V LEI FUTURO 

COMPOSIÇÃO DE ÍNDICES DO ART. 42  DA PORTARIA 115/2018 

Eu, Luis Henrique Moraes Reis, portador da carteira de identidade n° 29.041.257-2, 

expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF: 217.359.608-02, na condição de representante legal do 

(a) ESPORTE CLUBE FUTURO, inscrita no CNPJ N° 34.969.960/0001-86, declaro, sob as 

penas previstas no artigo 299 do vigente Código Penal Brasileiro, para efeito da comprovação 

de regularidade que trata o art. 4° da Portaria n° 115, de 03 de abril de 2018 que a composição 

dos índices estabelecidos nos incisos I e II do referido artigo se dá na forma abaixo: 

COEFICIENTE E ÍNDICE MEMÓRIA DE CÁLCULO DOCUMENTO BASE 
Índice de gastos administrativos: 

0,3006 157.239 Demonstrações 
523.106 Contábeis/Financeiras 	dos 

Exercícios 	findos 	em 
31/12/2021 	e 	31/12/2020, 
páginas 1,2 e 3. 

Índice de Liquidez corrente: 
1.688 

1,688 1 Demonstrações 
Contábeis/Financeiras 	dos 
Exercícios 	findos 	em 
31/12/2021 	e 	31/12/2020, 
páginas 1,2 e 3. 
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